
DI Á RI O OFICIAL 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Brasil) 

' ANO L X X m — 1S7 — QUINTA-FEIRA, S DE C7UTUBRO DE 1953 

Ar t i go 3.0 — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Ar t i go 4.0 — Revogam-se as disposições e m contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 2 de outubro de 1963 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Oscar Thompson F i l h o 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Sec r e t a r i a de Estado dos Negócios-
do Governo, aos 2 de outubro de 1963. 

M i g u e l Sansigoio 
D i r e t o r G e r a l — Subst i tu to 

L E I N . 7.994, D E 2 D E O U T U B R O D E 1963 

C r i a G r u p o Esco lar no ba i r ro de São Sebastião, município 
de Descalvado 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : . - . 
Ar t igo l .o — F i c a cr iado u m grupo escolar no ba i r ro de São Sebastião, 

município de Desca lvado. 
Art igo 2.o — A l e i orçamentária dó exercício em que se der a i n s t a 

lação do grupo escolar o ra cr iado consignará as dotações necessárias a ocorrer 
às respectivas despesas. 

Ar t i go 3.0 — E s t a l e i entrará e m vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Gove rno do Estado de São Pau lo , aos 2 de outubro de 1963 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
Januário Ba lee i ro de Jesus e S i l v a 

Pub l i cada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de outubro de 1963. 

M i g u e l Sansigoio 
D i r e t o r G e r a l — Subst i tuto 

L E I N . 7.995, D E 2 D E O U T U B R O D E Í963 

C r i a G r u p o Esco la r no d is t r i to de Guatapará, em R i b e i -
- rão F r e t o 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
Faço saber que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta e eu promulgo a 

seguinte l e i : 
Art igo l .o — E* cr iado u m G r u p o Esco lar n a sede do d is t r i to de G u a 

tapará, município de Ribeirão P re to . 
Art igo 2.o — A l e i orçamentária do exercício em que se der a i n s t a 

lação do estabelecimento de ensino ora cr iado consignará dotações necessárias a 
ocorrer às respectivas despesas. 

A r t i go 3.o — E s t a l e i entrará e m vigor n a d a t a de sua publicação. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 2 de outubro de 1963 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Januário Ba lee i ro de Jesus e S i l v a 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Sec re ta r i a de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de outubro de 1963. 

M i g u e l Sansigoio 
D i r e t o r G e r a l — Subst i tuto 

D E C R E T O N.o 42.523, D E 2 D E O U T U B R O D E 1963 

Conferf i o título de " S e r v i d o r Emérito" ao Pro f . Car los 
Gomes de Souza Shalders . 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais. 

Considerando que o Professor Car los Gomes de Souza Shalders , " D o u -
tor Honoris C a u s a " d a Univers idade de São Pau l o , " P ro f e s so r Emérito" da E s c o l a 
Politécnica, da qua l f o i u m dos fundador.es, c o n t r i b u i u pa ra a formação das qua 
renta primeiras tu rmas que passaram por aque la Esco l a ; 

Cons iderando que foi professor daquele estabelecimento de ensino s u 
perior de 1894 até 1934, quando a t ing indo pe l a aposentador ia compulsória, d i g n i f i 
cando sempre a sua cátedra, ne l a de ixando as marcas pro fundas de sua competên
cia; . 

Cons iderando que a sua atuação como D i r e t o r da Esco la Politécnica, 
em período conturbado d a v ida do país, f o i conscienciosa e f i rme ; 

Cons iderando f ina lmente , que, pelos assinalados serviços que prestou 
ao Estado, desempenhandó-os c o m zelo e dedicação, faz jus ao seu reconhecimento, 

Decre ta : 
Ar t i go l . o — E ' confer ido ao Professor Ca r l o s Gomes de Souza S h a l 

ders o título de " S e r v i d o r Emérito" do Estado. 
Ar t i gc 2.o — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio do Gove rno do Es tado de São Pau l o , aos 2 de outubro de 1963. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
M i g u e l Rea le 
Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios do 

Governo, aos 2 de outubro de 1963 
M igue l Sansigoio — D i r e t o r - G e r a l Subst i tuto 

D E C R E T O N.o 42.523, D E 8 D E O U T U B R O D E 1963 

Dispõe sobre transformação de car re i ra do Quadro da U n i 
versidade de São Pau lo , e dá outras providências 

A D H E M A R - P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E 
SÃO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e nos termos do art igo 60 da L e i 
i io 7.831, de 15 de fevereiro de 1963 e tendo e m v i s ta o ar t igo 10 do Decreto n.o . . . 
40.929, de 23 de outubro de 1962, 

Decre ta : 
Ar t igo l . o — A, carre i ra de Escriturário, do G r u p o n , da Par t e S u p l e 

mentar, do Quadro d a Univers idade de São Pau lo , f i c a t rans fo rmada n a de E s c r i -

turário-Assitente de Administração, es t ruturada n a f o rma da Tabe la Anexa rc. 1, 
aue faz pa r t e tòtegrarae deste Decreto, c om os seguintes níveis de venc imentos : 

- .:, (Referência " 4 8 " 
Nível n — (Referência " 4 6 " 

(Referência " 4 4 " 
(Referência " 4 1 " 

Nível I — (Referência " 3 8 " 
(Referência " 3 4 " 

A r t i g o 2.0 — C o m o decorrência do disposto no art igo anter ior , os a tua is 
cargos da car re i ra de Escriturários f i cam com os vencimentos f ixados na seguinte 
conformidade; 

a) os da ref. " 3 4 " passam para a ref. " 4 4 " 
b) ps d a ref. " 3 1 " passam para a ref. " 4 1 " 
c) os das refs. " 2 8 " e " 2 6 " passam p a r a a ref. " 3 8 " 
d) os da ref. "22" passam p a r a a ref. " 3 4 " 

Ar t i go 3.o — O acesso do Nível I p a r a o Nível I I da car re i ra de E s 
criturário — Assistente de Administração será feito nos termos da lei de promo
ção em vigor. 

Parágrafo único — Nos casos em que, dos enquadramentos prev is
tos no art igo 2.0, r esu l tar fusão de duas classes de diferentes referências de 
venc imento d a an t i ga ca r r e i r a , ficará assegurado o dire i to de pr ior idade, nas 
promoções, aos funcionários que per tenc iam à classe de referência mais ele
v a d a . 

A r t i go 4.o — O disposto no art igo l . o apl ica-se aos extranumerá-
r ios mensal is tas quanto à denominação de suas funções, f icando assegurada, aos 
atua is extfanumerários admit idos p a r a funções de Assistente de Administração 
e Escriturário, a fixação de seus salários nas referências " 4 4 " e " 3 4 " respect i 
vamente . 

A r t i go 5.o — Os vencimentos dos cargos de Encarregado de Setor, 
referência " 4 3 " , e os dos demais, cargos de Encarregado , constantes da Tabe l a 
A n e x a n . I I , d a Par t e Pe rmanente , do Quadro da Univers idade de São Pau lo , 
f i c am elevados p a r a a referência " 5 0 " . 

A r t i g o 6.o — Os proventos dos inat ivos , que se aposentaram em car 
gos de Encar regado de Setor e Escriturário, bem como os dos extranumerários 
aposentados e m funções correspondentes, serão reajustados nas mesmas b a 
ses' previstas nos art igos 2.o e 5.o. 

A r t i go 7.o — O prov imento dos cargos de Encarregado de Setor e 
de Chefe de Secção admin i s t r a t i v a será feito a critério do Re i t o r da U n i v e r s i d a 
de de São Pau lo , observado o disposto no art igo 3.o, parágrafo único, n . 3, da 
L e i n . 6.826, de 6 de ju lho de 1962. 

Parágrafo único — O funcionário pun ido com a penal idade de sus
pensão, mesmo conver t ida em m u l t a , só podefá ser nomeado para os cargos de 
que t r a t a este art igo, após o decurso de 5 (cinco) anos de efetivo exercício, a 
con ta r do cumpr imento da penal idade. 

Ar t i go 8.0 — Os títulos dos servidores, cu ja situação é a l terada p e i ' 
lo presente Decreto, serão apost i lados pelo Re i t o r da Univers idade . 

* A r t i go 9.0 — A s despesas1' decorrentes da execução deste Decreto 
correrão à conta das verbas próprias do orçamento da Univers idade de São P a u 
lo, supr idas pelos créditos a que alude o art igo 67 da L e i n . 7 831, de 15 de fe
vereiro de 1963. 

A r t i g o 10.0 — Este Decreto entrará em. vigor na data de sua p u 
blicação. 

Ar t i go l l . o — Revogam-se as disposições1 em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , em 2 de outubro de 1963. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
L u i z An t on i o da G a m a e S i l v a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 2 de outubro de 1963. 

M i g u e l Sansigoio, D i r e t o r G e r a l — Subst i tuto 

D E C R E T O N . 37.980, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1960 

Dispõe que se observe n a execução da L e i n . 5.938 de 14 
de novembro de 1960, e alterações int roduz idas p f ! a ' e i n . 
5.994, de 30 de dezembro de 1960, a discriminação da Rece i ta 
e d a Despesa constante das Tabelas anexas 

Retificação 
V E R B A N . 24 —8.98 .4 — 489 
Onde se lê : 
278 — L i g a Tupãense de Tutebo l , de Tupã, para redistribuição em 

buição em Quotas igualitárias a u m mínimo de .doze quadros ru ra i s . 
L e i a - se : 
278 — L i g a M u n i c i p a l Tupãense de Futebo l , de Tupã. pa ra r e d i s t r i 

buição em quotas igualitárias a u m m i n i m o de doze quadros r u a i s . 
V E R B A N . 206 — 8.29.4 — 489 
Onde se lê : 
451 — Mate rn idade da S a n t a Casa de Misericórdia, de Capão Bon i to . 
L e i a - s e : 
451 — S a n t a Casa de Misericórdia, de C a p t o Bonir.o. 
V E R B A N . 314 — 8.98.4 — 489 
O n d e se lê : 
221 — As i l o São V icente de Pau lo , de Capão B o n i t o . 
L e i a - s e : 
221 — As i l o de Mend ic idade São V icente de Pau lo , de Capão Bon i t o . 

D E C R E T O N . 41.173, D E 12 D E D E Z E M B R O D E 1962 
Dispõe que se observe n a execução d a L e i n . 7.454, de 14 

- de novembro de 1962, a discriminação d a Rece i ta c da Des 
pesa constante das tabejas anexas. (Quadros ns, 1 e 3). 

Retificação 
V E R B A N . 358 — 8.98.4 — i t em 489 
Onde se lê: 
" .150 — H o s p i t a l S a n t a Inês, da C a p i t a l 
.1.315 — Inst i tuto P a u l i s t a S . A . — C a p i t a l . 
L e i a - s e : 
1.160 — Casa de Saúde S a n t a Inês, d a C a p i t a l . 
1.315 — Ins t i tu to P a u l i s t a de P ron to Socorro S . A . , da C a p i t a l . 

PALACIO DO 
GOVERNO 

D E C R E T O D E 30 D E S E T E M B R O 
U L T I M O 

Betificação do D . O . de 2 do corrente 
No decreto que autor i zou o a fastamento 

de Antonio Ca landr i e l l o , Redator , referên
cia "67" 

Onde se lê: 
Ato de l . o do corrente, 
Leia-se: 
Ato de 30 de setembro último 

Conselho Estadual de Educação 
Faculdade de Filosofia, Ciências 

e Letras de Marília 

Portaria do Diretor , de 23 de setembro 
ultima 

Retificação do D . O . de 28-9-1963 
Onde se lê: 
Victoria Namestnikou 
Leia-se: 
Victoria Namenstnikov 

Faculdade de Filosofia, Ciências 
e Letras de Araraquara 

Ordem de Serviços n.o 40]63 
Pela presente " O r d e m de Serviços" f i 

ca a firma Natal Ros im estabelecida a Ave -
nid São Paulo, nx> 534 em Araíaquara, a u 

tor i zada a executar os serviços de revest i 
mento do Edifício p r i n c i p a l da Facu ldade 
de F i l oso f i a , Ciências e Le t ras , no B a i r r o 
do Q u i t a n d i n h a em A r a r a q u a r a . 

V a l o r da ordem de serviços — Cr$ . . 
789.400,00 

Caução — Será correspondente è 3 % 
sobre o t o ta l da obra, perfazendo u m m o n 
tante de C r $ 23.700,00 depositáveis n a T e 
soura r i a desta Facu ldade , no ato de ass i 
n a t u r a do aceite . 

P r a z o de entrega — 60 dias a p a r t i r 
de 27 de setembro de 1963. 

A r a r a q u a r a , 27 de setembro de 1963. 
(a) Pau l o Guimarães da Fonseca 

D i r e t o r 
Ace i t e : 
Ace i tamos, submetendo-nos às c ond i 

ções desta " O r d e m de Serviços" e às d i s 
posições da Legislação vigente e em espe
c i a l as do Decreto n.o 8053 de 26 de de
zembro de 1936, bem como aos preceitos re 
lat ivos aos encargos sociais (seguros, c o n 
tribuições de previdência, e t c ) . 

A ra raquara , ' 27 -de setembro de 1963 
(a) N a t a l R o s i m 

Departamento Estadual 
de Administração 

P O R T A R I A D O D I R E T O R G E R A L , S U B S 
T I T U T O , D E 2 D O C O R R E N T E 

Concedendo, nos termos dos art igos 502 
e 507 d a " C . L . F . " , 3 meses ds licença 
p remio a D o n a F a r i d e Marcos , Escriturá
r i a Assistente de Administração. Referên
c ia " 3 8 " , do Q S T I C , l o tada neste D e p a r 

tamento, referente ao quinquénio de 20-6-
58 a 18-6-63 e autorização pa ra gozo cte 
u m mês por conta dessa lieença. 

D E S P A C H O D O D I R E T O R G E R A L , S U B S 
T I T U T O , D E 30 D E S E T E M B R O U L T I M O 

Processo n . 699-63-DEA, Concurso — 
"Se r ven t e Contínuo P o r t e i r o " em nome 
de A n t o n i o R o n e o n ; " D e f i r o à v i s ta das 
informações"; 

Processos n s . 731, 743, 746, 749, 767 e 
854-63-DEA,- Concurso "Se rven te Contínuo 
P o r t e i r o " , em nome, respect ivamente, de 
Bened i to Venâncio de O l i v e i ra , E l z a M e n 
des de Souza P in to , Prec i l i o Nunes , M a 
r i a de Lourdes P iedade Te r ra , O l i n d a L u 
c iano Ramos e Wa l t e r R a m o s : " Inde f i r o , 
à v is ta das informações". 

D E S P E S A S A U T O R I Z A D A S P E L O 
D I R E T O R G E R A L 

P r o c . 1294-63 — Imprensa O f i c i a l do 
Es tado — C r $ 31.308,00. 

P r o c . 796-63 — Indústrias Reun idas 
Irmãos S p i n a L t d a . — C r | 15.422,40. 

P r o c . 1307-63 — Casa F r a n c o S j A . — 
Importação, Indústria e «Comércio — Cr$ 
28.150,00; Co lasuonno e Cia-. L t d a . — Cr$ 
3.320,00. 

Universidade de São Paulo 
Reito-ria 

A T O S D O R E I T O R , D E 30 D E S E T E M B R O ' 
Ú L T I M O 

A d m i t i n d o : 
nos termos do art . 5.o do Decreto n . 

40.929/62, combinado com os arts. l .o, i t em 

I I I , da P o r t a r i a G R - n . 48/62 e 5.o, da P o r 
ta r i a G R - n . 94/63, na categor ia de serv ido
res autárquicos, a título precário, junto ao 
Ins t i tu to de Pré-História, em regime de 44-
horas semanais, med iante o estipêndio m e n 
sa l de C r$ 55.300,00, correndo as despesas 
pelas verbas próprias do orçamento v i gen
te, os senhores: 

Cornélio Sebastião Junque i r a D u a r t e — 
a f i m de exercer as funções de A u x i l i a r de 
Administração. Proc . R U S P . 21.112/63; 

A l f redo M a r t i n i — a f i m de exercer as 
funções de A u x i l i a r de Administração. Proc . 
R U S P . 21.111/63; 

Jose fa Naoco U r a t s u k a — a f i m de exer
cer as funções de A u x i l i a r de B ib l i o t eca . 
Proc . R U S P . 21.114/63; 

Bente B i t t m a n n S imons — a f i m de 
exercer as funções de A u x i l i a r de Laborató
rio. Proc . R U S P . 21.113/63; 

nos termos do art . 5.o do Decreto n . 
40.929/62, combinado com os arts. l.o, i t e m 
II I , d a P o r t a r i a G R - n . 48/62 e 6.o, d a P o r 
t a r i a G R - n . 94/63, n a categoria de s e r v i 
dores autárquicos, a título precário, jun to ao 
Inst i tuto de Pré-História, correndo as des
pesas pelas verbas próprias do orçamento 
vigente, os senhores : 

Rober to M a r g a r i d o de Sa l les — p a r a as 
funções de Escriturário, em regime de 33 h o 
ras semanais, mediante o estipêndio mensa l 
de C r$ 41.475,00. Proc . R U S P . 21.117/63; 

Eun i c e L e h m a n n Lopes — p a r a as f u n 
ções de A rqu i v i s t a , em regime de 33 horas 
semanais, mediante o estipêndio mensa l de 
C r $ 41.475,00. P roc . R U S P . 21.115/63; 

D o r a t h Uchôa A b 'Saber — pa ra as f u n 
ções de Escriturário, em reg ime de 33 horas 
semanais, med iante o estipêncio mensa l da 
Cr$ 41.475,00. Proe . R U S P . 21,116/63; 

P Á G I N A S 

http://fundador.es

